
PREFEITURA. DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DEC~lETO Nº 3.3.206, DE 10 DE MAIO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 110.453,37 
(cento e dez mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais, trinta e sete centavos), destinado 
a suplementar dotações orçamentárias para 
permitir a remuneração de Cirurgias Eletivas, 
e dá outras providências. 

O PREFIEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuiçôes legais, com fundamento na Lei nº 10.789, de 10 de maio de 2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder E)(ecutivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 110.453,37 (cento e dez mil, quatrocentos e cinquenta e três 
reais, trinta e sete centavos), destinado a suplementar dotações orçamentárias para permitir 
a remuneração de Cirurgias !Eletivas, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDIE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0080 Cuidando das Pessoas- Assistência de Média e Alta Complexidade 

com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.203 RemUJneração dos Serviços Contratualizados com 
o sus R$ 110.453,37 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços ele Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 95.846,97 
3.3.90.39 Outros Serviços ele Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 14.606,40 
FONTE DE RECURSO 2 ·- THANSFERÊI\!CIAS DE RECURSOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

Art. 22 O crédito a or ado no art. 1º deste decreto será coberto com recurso 

orçamentário proveniente de anula ão parcial de R$ 110.453,37 (cento e dez mil, 

Página 1 de 2 
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abril de 2023, 110 valor de Ft$ 11.0.453,37 (cento e dez mil, quatr_ocentos e cinquenta e três 
reais, trinta e sete centavos}. 

Art. 3º Fica incluso o pre~sente crédito adicional suplementar: 

I- na lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

111 -na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias"'-
LDO); e 

1111 - na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anuàl -
LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação~ 
I 

PAÇO MUNICIPAL "PRE O RUBENS CRUZ", 10 de maio de 2023. 

Publicado na .Coordenadoria Executiva de Justi •a e Relações Institucionais na data supra. 

/~ 
MAR I~ 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

ArqUivado em liivro próprio. ("RAP"J. 
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